
Prefeitura do Municipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 141/2020 
De 10/08/2020 

''Dispõe sobre a Ret{ficução da Portaria nº I 3912020. que 

determina a Instauração de Processo Administrativo de 
Sindicância e dá outras providências. ·· 

O Prefeito Municipal de Angatuba. Luiz Antônio Machado. no uso de suas atribuições 

·s. em especial o disposto nos art. 68, incisos VI. a1t. 96, inciso 11. alínea --c··, todos da Lei Orgânica 

CONSIDERANDO os Boletins de Ocorrência nº 545/2020 e 572/2020. elaborados a pedido do 

cretário Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos. que segundo consta, no dia 20/07/2020 por 

:a das l 8h20m in, uma máquina Patrol, modelo M.A./NEW HOLLAND. tipo trator misto, ano/modelo 

3. cor amarelo, diesel, que estava estacionada na garagem municipal estava em chamas, e que, na ocasião 

\eículos VW Gol, placas FQl-5080 e o cami nhão basculante modelo VW 232 1 O, placas CPV-9413. 

CONSIDERANDO a gravidade da situação. e que tal fato trouxe prejuízo ao erário; 

CONSIDERANDO o poder e dever da Administração Pública em apurar os fatos para eventual 

RESOLVE: 

Artigo 1º) Determinar a instauração de Processo Administrativo de Sindicância, com natureza 

vestigativa nos termos do art. 9° e seguintes da Lei Municipal 67/2014. 

Artigo 2°) O presente Processo Administrativo devera ser conduzido pela Comissão Permanente de 

ndicância e Processo Administrativo. designada pela Portaria nº 126/2020. de 13/07/2020. que deverá 

·!alizar todas as diligências necessárias. 

Artigo 3°) A Comissão deverá iniciar seus trabalhos no prazo de I O (dez) dias. a contar da data da 

,blicação do ato que constituir a Comissão, devendo ser presidida pelo 1 ° titular ou pelo 2° titular em caso 

:,e impedimento ou suspeição daquele. 
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Artigo 4°) O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

icação do ato que constituir a Comissão. podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias. a pedido da 

issão. por motivo jus ti ficado. 

Artigo 5º) O Processo em questão será regido pelas garantias constitucionais. além de respeito ao 

ipio da legal idade e outros dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo único - Tendo em vista o teor dos fatos, fica determinado que o processo tenha caráter 

10s0, vez que se justifi ca exceção ao principio da publicidade. 

Artigo 6°) Diante da complex idade da matéria a Comissão Processante poderá requisitar apoio 

:nico de servidores municipais ou outros profissionais que não estejam no quadro a fim de atingi r a sua 

Artigo 7") Nas situações omissas da Legislação Municipal , utilizar-se-á subsidiariamente a 

-= slação aplicável aos servidores públicos federa is (Lei 8.112/ 1990). 

Parágrafo único - Questões de ordem processual serão esclarecidas ou decididas pelo presidente da 

"llissão, cabendo desta decisão recurso ao Chefe do Executivo, que será autuado em apa,tado. sem efeito 

,pensivo. sem necessidade de formação de instrumento. sendo que, não será declarada nulidade sem que 

.ja demonstração de prejuízo. 

Artigo 8°) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

ada no qua9y6 da P -,. · 
:atuba. 1 otefg12020. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

IA. I O DE AGOSTO DE 2020. 

Prefeito Municipal. 
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